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ESTADO DE SERGIPE

FUNDo MUNrcrpAL on.qsslsrÊxcI.t soctar Nnór'
COMISSAO DE LICITAÇAO

§
JUSTIFICATIVA

D|SPENSA oe ulctrnçÃo N" 023/2020

I coutssÃo PERMANENTE oe ltclraçÃo Do MUNlclPol DE NEoPoLls,
ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos da Portaria no 84112020, de 02 de janeiro de 2020,
vem justificar a contratação da empresa LIMA & SANTOS DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no

CNPJ No 24.592.095/0001-48, com sede na rua Heliogabalo de Carvalho, no 692, bairro centro, na

cidade de Neópolis, estado de Sergipe, CEP' 49.980-00, culo objeto é a contratação de empresa
especializada objetivando a aquisição de material de higiene para atendimento e fornecimento de
KITS DE HIGIENE, materiais indispensáveis para o atendimento das famílias em vulnerabilidade

social e econômica, devido a pandemia causada pelo Corona Vírus (COVID -'19), ocasionando

um aumento de famílias em vulnerabilidade social, assim como moradores de ruas sem acesso a
material de higiene, por um período em que a pandemia perdurar. Através da Secretaria Municipal

de Assistêncial Social e do trabalho em carater emergencial de acordo com a Lei 13,979 de 06 de

fevereiro de 2O2O, Decreto Municpal 45012020 de 17 de março de 2020 e Medidas Provisórias no

92612020 e n 961t2020, no desenvolvimento das açóes de contenção e controle do COVID-19 no

Corona Vírus. Conforme proleto básico, em conformidade com o art. 04 da lei í 3.979/20 bem

como o art. 24, inciso lv, da Lei n'8.666/93 e de acordo com os motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO, que na Administração Pública em regra todos os contratos

sejam precedidos de processos licitatórios, no entanto, a Lei n'8.666/93, em seu art. 24, inciso lV,

tráta Aa dispensa de licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuizo ou comprometer

a sêgurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e

somãnte para os bens necessários ao atendimento de situaçáo emergencial ou calamitosa e para

as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e

oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrêncta da emergência ou calamidade,

vedadâ a prorrogação dos respectivos contratos.

CONSIDERANDO,quealeil3.gTgde06defevereirode2020'dispóesobreas
medidas para o enfretamento da emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do Corona vírus responsável pelo surto 2019.

CONSIDERANDO, que a lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, em seu art 4o

trata da dispensa de licitação para a aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e

insumos destinados ao enfretamento da emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente do Corona virus.

coNslDERANDo,queaMedidaProvisóriano926de20demarçode2020em
seu art, 40 dispõe que e dispensável a licitação aquisição de bens, serviços, inclusive de

ánlennaria, e 'insumos 
destinados ao enfretamento da emergência de saúde pública de

importância internacional decorrente do Corona vírus.

coNslDERANDo,quealeibuscouresguardaraefetividadedapretensão
contratual, ou seja, o próprio interesse público. Este, por conta da necessidade de atendimento

,ig"rt", serla preludicado pelo natural demora do procedimento licitatório e seus trâmites

burocráticos;

CONSIDERANDO que o Município de Neópolis, através da secretaria Municipal

de Assistência Social, ver com extrema necessidade a aquisição de material de higiene para

âtendimento e fornecimento de KITS DE HIGIENE, materiais indispensáveis para o atendimento

das familias em vulnerabilidade social e econômica, devido a pandemia causada pelo Corona

Vírus (covlD 19) a fim de atender as necessida des imediatas da Secretaria Municipal de

Assistência Social em caráter emergencial. Conforme justificativa nos autos

VISTO

\
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NEÓPO

coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo
FLS

VISTO

CONSIDERANDO a necessidade emergencial da aquisição de ffiãteriais de
higiene para atendimento e fornecimento de KITS DE HIGIENE, materiais indispensáveis para o
atendimento das famílias em vulnerabilidade social e econômica, que visa atender ao período
crítico da pandemia do Corona vírus, no desenvolvimento das açóes preventivas da COVID 19;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde - OMS declarou em 1í de
março do corrente a elevação do estado da contaminação para pandemia em mais de 115 países do
COVID-2019, que infelizmente é uma doença que assolou o mundo e têm desencadeado números
assustadores de infectados e de falecimentos;

CONSIDERANDO que o COVID-20í I causa doença respiratória em quadro que
pode variar de leve a moderado, semelhante a uma gripe, mas que alguns casos podem ser mais
graves, como a ocorrência de síndrome respiratória aguda grave e complicações e, em casos
extremos, pode levar a óbito;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Assistência e do Trabalho de
Neópolis/SE, está implementando plano contingencial de atendimento, a partir dos protocolos
adotados pela OMS e pela nota técnica n" 07 MC/SEDS/SNAS com recomendações aos gestores e

trabalhadores do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS, devendo estar preparada para prevenir
a inÍecção , ao mesmo tempo que não pode parar de realizar seus atendimentos/serviços
considerados de caráter essencial pelo decreto do Governo federal no 10.28212020, já quê todos os
equipamentos e programas vinculados ao SUAS são canais abertos para a comunidade, sobre
dúvidas, orientações e atendimentos, por essa razão necessita da contratação de serviços e compra
de materiais e insumos em caráter emergencial para atender os trabalhadores, a populaçáo e/ou
usuários cidadãos.

CONSIDERANDO que o art. 37 da Constituição Federal de 1988, inciso XXl, admite
a contratação de obras, serviços, compras e alienaçóes com ressalvas em casos especificados na
legislaçáo;

CONSIDERANDO que em situações que demandam uma ação rápida e eficaz por
parte da administração pública, a Lei no 8.666/1993, permite ao gestor a contratação direta de bens e
serviços sem a necessidade de prévio procedimento licitatório (artigo 24, inciso lV);

CONSIDERANDO a Lei Federal no 13.97912020 que dispôs sobre as medidas de
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do COVID-19, bem como a Medida
Provisória n' 92612020, que altera a Lei Federal n" 13.97912020, dispondo sobre procedimentos para
aquisição de bens, serviços e insumos destinados ao enfrentamento da emergência;

CONSIDERANDO a MP no 96112020 que autoriza pagamentos antecipados nas
licitações e nos contratos e adequa limites de dispensa de licitação e amplia o uso do regime
diíerenciado de contratações pública-RDc, durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo
decreto legislativo no 06 de 20 de março de 2020.
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CONSIDERANDO a Portaria conjunta (MC/SEDS/SNAS), da utilização de recursos
do cofinanciamento Federal no atendimento as demandas emergenciais de enfrentamento ao Corona
vírus (COVID - 19), no âmbito do sistema Unico de Assisténcia Sôcial.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual no 40.571t2020, que declara situação de
emergência em todo o território de sERGlpE, para prevenção e enfrentamento ao coVlD-19;

coNsrDERANDo a resorução conjunta no 01 da comissão intergestores
Bipartite/ClB E Conselho Estadual de Assistência Sociàl/CEAS/SE, que dispõe sobre medidas de
enfrentamento e prevenÇão a epidemia causada pelo clvlD - 19 (Novo cónnrun VíRUS;, para a
utilizaÇão dos recursos repassados pelo Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, parã os fundos

I. I-JNDO MUNICIPAT, DE ASSISÍÉN.IA-O-CiÀI, ENÀfÀ üONSETIi TON JOSÉ úóRENO óE
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ESTADO DE SERGIPE
FT]NI)O MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NEÓPOLI

cotvilssÃo DE LrclTAÇÀo

vrsTo §
Municipais de Assistência Social - FMAS, visando o atendimento em conjunto com os
ações assistenciars de caráter de emergência.

nicÍpjg.a{

CONSIDERANDO o Decreto Municipal no 4501202O, que declara situação de
Emergência em todo o território do município de Neópolis, para prevenÇão à COVID-19;

CONSIDERANDO, ainda, que o MunicÍpio de Neópolis/SE enfrenta uma situação
anormal e excepcional que merece por óbvio tratamento diferenciado para a contratação de materiais
e insumos para o atendimento e adoção de medidas adotadas para a prevenção da COVID-19.

CONSIDERANDO o embasamento no Art. 4-É, § 2" da MP 926-
"Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a estimativa
de preços de que trata o inciso Vl do caput. § 30. Os preços obtidos a partir da estimativa de que
trata o inciso Vl do caput náo rmpedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores
decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá havêr
justiÍicativa nos autos." (NR).

CONSIDERANDO, por fim, que estas cucunstâncias impõem ao poder público a
adoçáo de medidas administrativas urgentes e especiais de modo a garantir a população e aos
profissionais meios de proteção quanto a proliferação do vírus

CONSIDERANDO, que a contratação direta não pressupõe a inobservância dos
princípios administrativos, nem, tampouco, ca'acletiza uma livre atuaÇão da administração.
Quando em verdade há um procedimento administrativo de Dispensa de Licitação que antecede a
contratação, possibilitando também tratamento igualitário a todos quando da realização da
pesquisa de preÇo no mercado através de orçamentos, conforme Íora realizado previamente pela
Secretaria Municipal de Saúde de Neópolis.

CONSIDERANDO, que conforme dito anteriormente o Fundo Municipal de
Assistência Social de Neópolis, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, teve o
cuidado de pesquisar os preços no mercado com empresas do ramo pertinente ao objeto a ser
contratado, identificando as características necessárias e importantes para a composição dos
preços, tais como: o prazo de entrega, especificação dos itens necessários, e demais informações
inerentes ao fornecimento.

CONSIDERANDO que, em relação ao objeto em questão, a inviabilidade da
licitação decorre não em razáo da falta de competitividade entre os possíveis interessados, mais
se torna a licitação neste caso inconveniente aos objetivos da administração quando colocado à
tona a urgência e emergência da aquisiçáo, o qual verificou-se que a licitaçâo levara, tempos para
sua elaboração e conclusão.

FUNDAMENTAÇAO LEGAL
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para aqutsiÇão de bens, serviços, inclusive de engenharia, ê insumos destinados ao
enfrentamento da emergência dê saúde púbrica de importância internacionar decorrente
do coronavírus dê que trata esta Lei;

§ 1" A dispensa de ricitaÇão a que se refere o caput deste artigo e temporária e aprica-se apenas enquanto perdurar a. emergência de saúde pr:Otica Oe importâncàinternacional decorrente do coronavírus
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coNslDERANDo que, ao caso em tera, aprica-se a hipótese preconizada no art.
4o, da lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, alterada e consolidada:

"E dispensável a licitação:,,
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ESTADO DE SERGIPE
FT]NDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NEÓPOLI

colrrssÀo DE LtcrTAÇÀo

VISTO

CONSIDERANDO que, aplica-se a hipótese preconizada no art
Provisória no 926 de 20 de março de 2O2O;

"E dispensável a licitação para aquisiÇão de bêns, serviços, inclusive de engenharia, e
insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus de quê trata esta Lei.

CONSIDERANDO que, ao caso em tela, aplica-se também a hipótese
preconizada no aft.24,lnciso lV da Lei Federal n' 8.666/93, alterada e consolidada;

'E d ispensável a licitação:"

lV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracteÍizada
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou
particulares, e somente para os bens necessários ao atêndimento da situaÇão
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos,
contados da ocorrência da emêrgência ou calamidade, vêdada a prorrogaçáo dos
respectivos contratos;

A dispensa por emergência tem lugar quando a situaçâo que a justifica exige da
Administração Pública providências rápidas e eficazes para debelar ou, pelo menos, minorar as
consequências lesivas à coletividade. Nesse sentido, ensina Antônio Carlos Cintra do Amaral:

. Nesse sentado, ensina Antônio Carlos Cintra do Amaral: ".. A emêrgência é, a
nosso ver, caracterizada pêla inadêquaçáo do procedimento formal licitatório ao caso
concÍeto. Mais especificamente: um caso é de emergência quando reclama solução
imediata, de tal modo que a realizaÇâo de licitaÇão, com os prazos e formalidades que
exige, pode causar prejuízo (obviamentê prêJuízo relevante) ou comprometer a
seguranÇa de pessoas, obras, serviços ou bens, ou, ainda, provocar a paralisaçáo ou
preludicar a regularidade de suas atividades específicas. Quando a realizaÇão de
licitação náo é incompatível com a soluçáo necessária, no momento preconizado, náo se
caracteriza a emergência. (AMARAL, 2001 :4).

O Tribunal de Contas da União também já firmou jurisprudência nesse sentido,
consubstanciadas, por exemplo, nos acórdãos n'348/2003 e no 1705/2003, orientando no sentido
da realização de licitaçáo com a antecedência necessária, de modo a evitar situaçôes em que o
atraso do início dos certames licitatórios seja a causa para as contratações com fulcro no Art. 24,
inciso lV da Lei no 8.666/93.

Para ilustrar referido entendimento, o TCU decidiu que
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[...] só se deve realizar aquistçÕes com dispensa de licitação, fundada no inciso lV do art.
24 da Lei n". 8.666/93, quando devidamente caracterizada a situaÇão de emergência ou
de calamidade pública, desde que a situaÇáo não se tenha originado, total ou
parcialmente, da falta de planejamento, da desídaa administrativa ou dã ma gestão dos
recursos disponíveis e desde que esteJa comprovado que a imediata contãtação é o
meio adequado, efetivo e eficiênte de afastar o risco iminente detectado. [TCU. piocesso
n' 015.764/95-8. Decasão n' 811/1996 - ptenáriol. (FERNANDES, 2O0S: i16).

E ainda:

[...] a Íalta de planejamento adequado pelo admini
cronogramas dos procedimentos licitatórios. não
emergência. Várias decjsÕes pÍoferidas bem antês
nesse sentido, a exemplo do Acórdão 25199, das

F'I.]NDO MUNICIPAT, DE ASSIST ENCIA SOCIAL. PRAÇA MO NSENI{OR
4.87 t.i31/0001-0 t. NEópoLIS SERCTp
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strador, principalmente quanto aos
justifica a contrataçâo direta por
dos atos em debate já converqram
DecisÕes n' 530/96, n. 811/96. n"
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NEÓPO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

172196 e n'347194, todos do Plenário, sendo esta última proferida sultô
portanto, de caráter normativo t...1. [TCU. Processo n" 0O7.21512
1 .45412003 - Plenáriol. (FERNANDES, 2005: 42O).

Enfim, embora os Tnbunais Pátrios tenham editado normas e recomendaçôes no sêntido da
realização da licitação em tempo oportuno, não se pode olvidar que, uma vez presentes todos os
requisitos previstos no dtspositivo legal em comento, cabível será a dispensa de licitação por
emergência, independentemente da culpa do servidor pela náo realizaçâo do procedimento
licitatório na época oportuna.

Ora, caso a demora no procedimento normal puder ocasionar preJuízos ou comprometer a
segurança de pessoas, obras ou serviços, públicos ou particularês, não restam dúvidas que
mesmo assim deve-se proceder à dispensa por emergência, pois o interesse público em questão
conduz necessariamente nesse sentido. Entretanto, deve-se punir o agente que não adotou as
cautelas necessárias em tempo oportuno.

CONSIDERANDO que MARÇAL JUSTEN FILHO, ao discorrer sobre as
diversas hipóteses previstas no arl. 24, sistematiza os caso de dispensa segundo o ângulo de
manifestação do desequilíbrio na relação custo/benefício, esclarecendo que, no caso do inciso lV,
do art.24, a dispensa se justifica quando a demora na realizaçào da licitação puder acarretar a
ineficácia da contratação;

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Municipal n.o 450, de 17 de
março de 2020, o qual decretou situação de emergência no âmbito da saúde pública no município
de Neópolis/SE, tendo em vista a declaração de emergêncra em saúde pública de importância
internacional (ESPIN) dêcorrente da infecção humana pelo vírus COVID-19 (Corona vÍrus),
consoante a portaria no '188, de 03 de fevereiro de 2020 do Ministério da Saúde.

CONSIDERANDO, o que diz o decreto Municipal, rAÍ1. 50 §1o - a secretaria de
Saúde do Município, nos termos do art. 40 da lei federal no 13.979 de 06 de fevereiro de 2020,
ficam autorizadas a promover dispensa de licitação para a aquisição de bens, serviços e insumos
de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública objeto do referido
decreto.

CONSIDERANDO, o que diz o decreto Municipal, 'Art. 50 §2o. A dispensa de
licitação a que se refere o parágrafo primeiro é temporal e aplica-se apenas enquanto perdurar a
emergência de saúde pública, observando-se, no que couber, as disposiçôes da lei no 8.666/93.

CONSIDERANDO, que de acordo com o levantamento de preços feito,
constatou-se que a êmpresa LIMA & SANTOS DISTRIBUIDORA LTDA, apresentou proposta
com menor preço unitário para todos os itens, com o valor global de R$ 3.790,00 (três mil e
setecentos e noventa reais), para o fornecimento dos produtos, baseado no gue prescreve o art.
4o, da lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, alterada e consolidada pelo art. 40, da Medida
Provisória no 926 de 20 de março de 2020. Bem como o Art.24,lnciso lV da lei no g.666/93, por
um prazo 01 (um) mês, contados a partir da assinatura do contrato de fornecimento, emissão da
ordem de serviço e ou nota de empenho.

CONSIDERANDO que L|MA & SANTOS D|STRIBU|DORA LTDA, inscrita no
CNPJ N" 24.592.095/0001-48, com sede na rua Heliogabalo de carvalho, no 692, bairio centro, na
cidade de Neópolis, estado de sergipe, cEp: 49.9g0-oo, preenche as exigências para execuÇão
do fornecimento pelos quais nos interessamos, inclusive atendendo aos ãrt. 2g e 29 da Lei no.
8.666/93 em sua redação atual;

JUST|F|CAT|VA DO PREçO

F(INDo NIL]NICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL. PRAÇA MONSTNIIOR JOSE MORENÔ DE SANI'ÂNA. I06.CENTITO CNPJ I4,87I .3 I110001-0 t. NEoPo LIS SERGIPE - C'EP 4S.980-O()O
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)vl STO §
CONSIDERANDO que o preÇo pactuado nesse processo a üvo d

Dispensa de Licitação, foram estabelecidos em conformidade com preços praticados no me o
portanto compatíveis com valores praticados no mercado, conforme pesquisa de preço coletados
junto as empresas; LIMA & SANTOS DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no
24.592.095/0001-48; AGUIA SHOPPING DAS VASSOURAS EtRELt, inscrita no CNPJ sob o no
29761 613/0001-23 e EQUIMED. PROD. E EQUIP. MEDICOS - HOSPITALARES E ODONT
EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o no 02.350.7 í 9/0001-88, conforme dêmonstrado pela
Secretaria de Assistência Social. Segue mapa de apuraÇão abaixo:

tTEtv!

01

EsPEcrFrcAÇÃo

LIMA & SANTOS
DISTRIBUIDORA

AGUIA
SHOPPING DAS

VASSOURAS
EIRELI

EQUIMED PROD. E

EQUIP, IVIEDICOS
HOSP. E ODONT

EIRELI EPP
VALOR EM RS VALOR EM R$ VALOR EM R$

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL VALOR

UNIT.

VALOR
TOTAL

VALOR
UNIT.

KITS DE HIGIENE PESSOAL, EMBALADOS EM
tvIATERtAL TRANSpARENTE, coNSTtruiDo
DOS ELEMENTOS ABAIXO RELACIONADOS. OS
OUAIS FORMAM UM KIT DE HIGIENE PESSOAL
POR UNIDADE FAIVILIAR

KIT 100 37.90 3.790,00 39,50 3 950.00 38 10

DEscRrÇÀo UNID QUANT

11 ÁcuA sANrrARrA DE 'iL UND 1

12 ALCooL EM LíeurDo 70%
1L UND 1

DESINFETENATE
LÍourDo 1L

UND 1

14 DETERGENTE 5OOML UND 1

15 SABÃO EM BARRA PCT
COM 05 UND.

UNO 1

16 SABÃo EM PÓ PcI CoM
500G

UND 1

17 SABONETE ADULTO gOG UND 1

18 SABONETE LIQUIDO
5OOML

UND 1

R$ 3.790,00 R$ 3.950,00 RS 3.810,00VALOR GLOBAL (R$)

PRAZO

A presente contratação terá a vigência de 01 (um) mês, contados a partir da
assinatura da ordem e fornecimento e emissão da nota empenho.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão por conta da
seguinte dotação orçamentaria:

DOTAÇÃO ORçAMENTÁRlA;
uo: 4011-SECRETAR|A MUNtCtpAL DE AçÃO SOCTAL E TRABALHO
UO:4016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISiÊNCIA SOCIAL
AçÃO: 2098 _ AÇÓES ASSISTENCIAIS EM COMBATE AO COVID - 19
ELEMENTO DESPESA: 3390 32.00.00 - MATER|AL, BEM OU
GRATUITA
FONTE: 131 19919/12139919/129099í 9

SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

rrr rNDo MUNtcrpAL DE ASSrsrÉNcrÃ §oôiÃL. pnaça úroN§ÉúonlosÉ MOITE NO DE SANTANA. I06
80-000.Ci]NTITOCNPJ I4.87I.33I/OOOI-OI.NEÓPOLIS SERCIPE CEP49.9

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: ticita.neopoliilal hotrnail.conr
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ESTADO DE SE,RGIPE,
FT \-DO MLINICIPAL ON ASSTSTÊNCIÂ SOCIAL NEÓPO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO §
FLS:

VISÍo§
Através da presente, vimos justificar a contratação di em cará(er

emergência, para atender projeto básico, necessário exclusivamente nas ações deenfrenta ntoe
da COVID-í9, em conformidade com o art. 04 da lei 13.979120 bem como o arl.24, inciso lV, da
Lei n" 8.666/93

Pelos substratos fáticos, jurÍdicos e probatórios acima elencados, opina a
Comissáo de Licitação do Municipal de Neópolis, pelo acatamento da contratação e, se pronuncia
favoravelmente à celebração do contrato/empenho, com a inexigência do pÍévio processo
licitatório, ex vi do art. 04 da lei 13.979120 bem como o aÍ|.24, inciso lV, da Lei 8.666/93.
Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação da Excelêntíssima Gestora do Fundo
Municipal de Assistência Social, para que, na hipótese de ratificação da mesma, determine a sua
publicação, na forma do Art.4a, § 20 da lei no13.979/20, Art. 13, inciso Xll, da Constituição
Estadual, como conditio sine qua non paÍa eficácia deste ato.

Neópolis/SE, 10 de junho de 2020.

Presidente CPL

JOSE ANTONIO DE SANTANA

tÀ-=õ-
LIGIA MARIA SANTOS TAVARES

Membro da CPL

DECISÃO

RATIFICO o processo acima referenciando e, via de
consequência, determino a sua publicação, em
conformidade aos artigos 4", § 2o da lei no13.979/20 e 26,
da lei no 8.666i93.

Neópolis (SE),19_ de =+^.=-.Q.-o de 2020
\

MARIA CAN,DIDÁ SISPO DÉ É-RANÇA
Secretária Municipal de Assistência Social e do Trabalho

GESTORA DO FMAS

/.r)
MARGARETE ÉháIUS IOZ

Membro da CPL
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